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PORTARIA DP Nº 7630/2019. 
  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de 
maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual 38.447, de 23 de julho 
de 2012. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir Comissão de Fiscalização da 

Execução do CT nº 089/2017, firmado com a Hapvida 
Assistência Médica Ltda. 
  
Art. 2º - Designar para compor a referida Comissão os 
servidores André Gustavo Carneiro Leão, na 
qualidade de Diretor de Gestão; Zadir Casado 
Lamenha Couto Júnior, jurídico; Rita de Cássia 

Vieira de Oliveira, servidora; Ana Lúcia Rodrigues 
Vieira, recursos humanos e Alexandre Albuquerque 
de Bulhões, representante do SINDETRAN. 
  
Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
  

Art. 4º - Revoga-se a Portaria DP nº 3.357, de 

31/10/2017. 
  
  

Recife, 25  de   setembro   2019. 
 

 
 
 

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 
 


